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Diário da República, 2.ª série PARTE H

 MUNICÍPIO DE POMBAL

Aviso (extrato) n.º 18991/2020

Sumário: Procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho de técnico 
superior — área de Geografia/SIG, para a Divisão de Urbanismo, Planeamento e Rea-
bilitação Urbana, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, previsto e não ocupado no mapa de pessoal deste município.

1 — Torna -se público que, tendo -se verificado, após publicação anterior efetuada nos exatos ter-
mos da presente, a situação prevista na alínea a), do n.º 1, do artigo 30.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 
de 30 de abril, e para os efeitos conjugados do n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas (LGTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na atual redação, com 
o disposto na alínea a) do n.º 1 e no n.º 5, ambos do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de 
abril, que por meus despachos, de 19/06/2019 e 08/10/2020, ante a deliberação tomada pelo Órgão 
Executivo de 12/04/2019, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum para ocupa-
ção de 1 (um) posto de trabalho de Técnico Superior — área de Geografia/SIG, para a Divisão de 
Urbanismo, Planeamento e Reabilitação Urbana, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal, deste Município.

2 — Descrição genérica das funções: as constantes no Anexo à Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, referido no n.º 2, 
do artigo 88.º, às quais corresponde o grau 3 de complexidade funcional — “Funções consultivas, 
de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, autonomamente ou em 
grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras ativida-
des de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos 
órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com 
enquadramento superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua espe-
cialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores.”.

2.1 — Caracterização do posto de trabalho de acordo com o respetivo Perfil de Compe-
tências: Assegura o armazenamento, gestão e segurança das bases de dados de informação 
georreferenciada; Desenvolve e implementa plataformas de cadastro e gestão direcionadas para 
o carregamento/disponibilização de informação georreferenciada; Produz cartografia temática e 
demais elementos cartográficos de apoio aos vários serviços e à tomada de decisão; Presta apoio 
na utilização das ferramentas de SIG aos vários serviços municipais.

3 — Nível habilitacional exigido: Os candidatos deverão ser detentores de curso superior 
que confira o grau de licenciatura na área de Geografia ou SIG ou outra considerada adequada 
pelo Júri, correspondente ao grau 3 de complexidade funcional, conforme alínea c), do n.º 1, do 
artigo 86.º, da LTFP, não havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional.

4 — Para efeitos do disposto no n.º 5, do artigo 11.º, da Portaria n.º 125 -A/2019, de 
30 de abril, informa -se que a publicação integral do procedimento concursal será efetuada na 
bolsa de emprego público, (www.bep.gov.pt); e na página eletrónica do Município de Pombal 
(https://www.cm -pombal.pt/recursos -humanos/concursos -de -pessoal -2020/), e ainda, por extrato, 
num jornal de expansão nacional.

3 de novembro de 2020. — O Presidente da Câmara Municipal de Pombal, Diogo Alves 
Mateus, Dr.
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